
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

CPDEN

REINALDO SANTOS OLIVEIRA JUNIOR
CPF: 814.464.035-72
 
Ressalvado o direito de a Comissão de Valores Mobiliários cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que:
 
1. Constam débitos com exigibilidade suspensa, em virtude de parcelamento em
âmbito administrativo - Processo Administrativo 19957.009216/2018-05.
 
Este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos e refere-
se exclusivamente à situação da contribuinte no âmbito da Comissão de Valores
Mobiliários.
 
Valida até : 6/10/2020
Número de controle da certidão: 57/2020
 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO.
 

Documento assinado eletronicamente por Darcy Carlos de Souza Oliveira,
Superintendente Administrativo-Financeiro, em 13/04/2020, às 11:57,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, informando o código
verificador 0972084 e o código CRC 88BE0F1B.
This document's authenticity can be verified by accessing
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and typing the "Código Verificador"
0972084 and the "Código CRC" 88BE0F1B.
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